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RESUMO: Este trabalho analisa duas questões centrais: (1) as lacunas do ordenamento 

jurídico brasileiro na regulamentação dos data centers instalados no país, em contraste 

com os avanços das políticas ambientais da União Europeia; e (2) as consequências 

socioambientais da expansão desses centros, destacando a importância da regulação para 

mitigar impactos sobre os recursos energéticos e hídricos, promovendo o 

desenvolvimento sustentável. O crescimento exponencial do volume de dados e o avanço 

da inteligência artificial têm intensificado a demanda por data centers de alto consumo, 

agravando desafios ambientais. A pesquisa busca compreender em que medida as 

respostas regulatórias europeias podem servir de parâmetro ou revelar limitações para o 

contexto brasileiro, diante das demandas da era digital e das crises sociais e climáticas. A 

metodologia será qualitativa, teórico-exploratória, baseada em revisão bibliográfica e 

análise documental, utilizando o método hipotético-dedutivo. 
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DESTAQUE 

● Análise comparada inédita entre os marcos regulatórios da União Europeia e do 

Brasil quanto aos impactos socioambientais dos data centers. 
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No cenário nacional e internacional, fatores como a expansão da aplicação de 

sistemas de tecnologia da informação na interpretação de dados e automatização de 

processos, o avanço da virtualização de redes de comunicação e a ampliação do uso da 

Inteligência Artificial têm ensejado o aumento da demanda por armazenamento, 

processamento e expansão de dados (FREIRE, 2025). Diante disso, o mercado de data 

centers tem sido objeto de pesquisa, investimento e regulamentação por parte de 

governos, como os da União Europeia e do Brasil, em razão do crescimento desse setor 

econômico (FREIRE, 2025). 

Conforme descreve Francisco Costa (2021), data centers podem ser conceituados 

como edifícios integrados a uma rede de telecomunicações, cuja finalidade é o 

armazenamento, gerenciamento e disseminação de dados e informações. Ocorre que, 

devido aos sistemas de armazenamento, aos equipamentos de rede e aos sistemas de 

refrigeração presentes nesses repositórios de dados, os data centers consomem elevados 

níveis de energia (COSTA, 2021), fenômeno que induz o advento de novos desafios 

relacionados ao consumo de recursos naturais e aos impactos sobre o meio ambiente 

(FREIRE, 2025). 

Em atenção a tais impactos socioambientais, a União Europeia tem se destacado 

como uma das regiões que mais promovem políticas ambientais e apresentam disposições 

normativas voltadas à mitigação de eventuais prejuízos nessas esferas. No que tange aos 

data centers e ao meio ambiente, a União Europeia estabeleceu o Plano Verde Europeu, 

que dispõe sobre a meta de que os data centers localizados em solo europeu utilizem 

100% de energia proveniente de fontes renováveis até 2030 (TORRES; ECCARD; 

CAVALCANTE, 2025). 

Por outro lado, apesar de o Brasil também ostentar características geográficas, 

energéticas e econômicas atrativas para a instalação de centros de dados em seu território 

— como a predominância de matriz energética renovável, relações comerciais estáveis e 

o maior PIB da América Latina —, o país apresenta uma lacuna normativa no que 

concerne aos impactos socioambientais decorrentes dos data centers (TORRES; 

ECCARD; CAVALCANTE, 2025). 

Diante dessa discrepância entre as abordagens legislativas adotadas pela União 

Europeia e pelo Brasil, o presente trabalho tem por objetivo analisar comparativamente 



 

 

  

                            
  

os dois ordenamentos jurídicos quanto ao tratamento dos impactos socioambientais 

causados pelos centros de dados. 

 

RELEVÂNCIA CIENTÍFICA OU SOCIAL DA INVESTIGAÇÃO 

 A presente investigação justifica-se pela crescente centralidade dos data centers 

na infraestrutura digital global e pelos desafios socioambientais decorrentes de sua 

expansão. A transformação digital contemporânea, impulsionada pela disseminação da 

Inteligência Artificial, virtualização de serviços e exponencial geração de dados, confere 

a essas instalações papel estratégico tanto econômico quanto energético (FREIRE, 2025). 

Do ponto de vista científico, a relevância reside na escassez de análises comparadas sobre 

respostas normativas aos impactos socioambientais dos data centers: a União Europeia 

consolidou arcabouço jurídico robusto, enquanto o Brasil, apesar de vantagens como 

matriz energética renovável e posição geopolítica estratégica, mantém lacuna normativa 

preocupante. 

Sob perspectiva social, o elevado consumo energético dos data centers (COSTA, 

2021), associado às demandas hídricas e à geração de resíduos eletrônicos, configura 

externalidades que afetam desproporcionalmente populações vulneráveis e recursos 

naturais. A ausência de regulamentação adequada pode agravar assimetrias sociais e 

comprometer compromissos climáticos internacionais. A análise comparada pode 

subsidiar a construção de marco regulatório nacional que equilibre atração de 

investimentos e proteção socioambiental, constituindo contribuição essencial para 

políticas públicas alinhadas à justiça ambiental. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

O presente estudo parte da constatação da ausência de regulamentação abrangente 

sobre a instalação e o funcionamento de data centers no Brasil, o que gera um vácuo 

jurídico relevante diante do seu expressivo impacto socioambiental. Busca-se, assim, 

analisar essa lacuna normativa e suas consequências, tanto sob a ótica ambiental quanto 

sob a perspectiva comparada com o modelo regulatório europeu, a partir de dois objetivos 

específicos que orientarão o desenvolvimento do trabalho. 



 

 

  

                            
  

O primeiro objetivo consiste em identificar e examinar as lacunas da legislação 

brasileira sobre data centers, especialmente a ausência de parâmetros legais para 

eficiência energética, gestão hídrica e mitigação de impactos ambientais. Embora o 

Projeto de Lei nº 2.080/2025 proponha criar uma Política Nacional de Eficiência 

Energética e Sustentabilidade Socioambiental, a falta de um marco normativo 

consolidado revela a fragilidade da regulação nacional. Ainda não há exigência de 

divulgação de indicadores de eficiência nem de padrões mínimos de sustentabilidade, o 

que contrasta com a crescente importância dos data centers para a infraestrutura digital e 

o desenvolvimento econômico. Essa ausência regulatória limita o controle estatal sobre 

os impactos e acentua a dependência tecnológica do Brasil frente a grandes 

conglomerados estrangeiros. 

O segundo objetivo é analisar as consequências socioambientais da expansão 

desses empreendimentos sem regulação adequada. Os data centers demandam elevado 

consumo de energia e água, geram resíduos eletrônicos e emissões de gases de efeito 

estufa, além de exercerem pressões sobre a infraestrutura urbana e os recursos hídricos. 

A falta de normas específicas sobre licenciamento, compensação ambiental e 

transparência de dados acentua a vulnerabilidade social e ambiental, ao mesmo tempo em 

que o controle concentrado por empresas multinacionais limita a capacidade de 

fiscalização e mitigação dos impactos locais. 

Por fim, busca-se comparar o panorama brasileiro com o modelo regulatório da 

União Europeia, especialmente no que se refere à integração entre desenvolvimento 

tecnológico e proteção ambiental. O Regulamento (UE) 2024/1689 exemplifica uma 

preocupação sistêmica com sustentabilidade e governança digital, ao estabelecer 

princípios de responsabilidade ambiental e proteção de dados integrados às políticas 

tecnológicas. Essa abordagem, baseada em transparência, eficiência energética e respeito 

aos direitos fundamentais, oferece um referencial importante para o Brasil. A comparação 

visa demonstrar como a adoção de um modelo semelhante pode equilibrar inovação, 

proteção ambiental e soberania tecnológica, promovendo uma política pública de data 

centers alinhada ao desenvolvimento sustentável e à justiça socioambiental. 



 

 

  

                            
  

METODOLOGIA 

 

A pesquisa adota abordagem qualitativa, de natureza teórico-exploratória e 

método hipotético-dedutivo, visando compreender a ausência de regulamentação dos data 

centers e seus impactos socioambientais. Baseia-se em análise documental e revisão 

bibliográfica de legislações, projetos de lei, regulamentos e estudos acadêmicos nacionais 

e europeus. Essa metodologia permite identificar lacunas normativas, avaliar impactos 

ambientais e comparar o cenário brasileiro ao europeu, oferecendo subsídios para um 

marco regulatório sustentável e alinhado às práticas internacionais de governança digital. 
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